
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.295, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984

Dispõe sobre o Processo de Fiscalização pela Câmara dos
Deputados e pelo Senado Federal, dos Atos do Poder
Executivo e os da Administração Indireta.
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Art. 2º A fiscalização será exercida:
a) quando se tratar de Administração Centralizada, os atos de gestão administrativa;
b) quando se tratar de Administração Indireta, que para os efeitos desta Lei

compreende as autarquias, as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as
fundações, sobre os atos de gestão administrativa.

§ 1º A fiscalização dos atos do Poder Executivo do Distrito Federal é de
competência do Senado Federal.

§ 2º A fiscalização de que trata esta Lei respeitará os princípios de independência e
harmonia entre os Poderes do Estado, será exercida de modo geral e permanente, e poderá ser
objeto de iniciativa de qualquer membro do Congresso Nacional.

Art. 3º São instituídos, como órgãos incumbidos da fiscalização, 2 (duas) Comissões
Permanentes, 1 (uma) na Câmara dos Deputados e outra no Senado Federal, ambas
denominadas Comissão de Fiscalização e Controle.
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